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Exmo. Sr. É pad” 

7” Aprovado 

Tosé Marinho Zica 
Ê Presidente 

José Marinho Zica 

DO. Presidente da Câmara 

Municipal Dores do Indaiá - MG 

REQUERIMENTO Nº 15 /2028. 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 158 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, requer que após deliberação do Douto 

Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja encaminhado ofício ao Exmo. 

Senhor Prefeito, para que esse determine aos setores competentes da 

prefeitura a seguinte solicitação: 

Que sejam encaminhados no prazo estipulado no Art. 78, XIV, da Lei 

Orgânica do Município, a este Poder Legislativo, cópia integral do Processo 

Administrativo 28/2022 - Adesão número 07/2022, processo este que deu 

origem ao contrato 142/2022. Encaminhar também cópias de todos os 

comprovantes de empenho e liquidação de pagamentos efetivos, cópias dos 

restos a pagar processados e não processados, se houver. 

Justificativa 

Como função primária deste parlamento é fiscalizar ao lado de legislar, 

cabe a nós legítimos representantes do povo dorense, no uso de nossas 

atribuições o poder e o dever de fiscalizar no caso específico a 

documentação acima requerida, e aplicação do dinheiro público. 

Contamos com a condescendente postura ética e fiscalizadora de 
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Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 24 de fevereiro de 2023. 

Be 
ilvio Silv 

Vereador - MDB 

Adilso DO e 

Vereadór — PODEMOS 

tas “Leonardo Dióge velho — 
Vereador — REPUBLICANOS 

Adilson Pereira Lino 

Vereador - PSDB 

  

RECEBI A 1º E 
Em. à 1 02 VA a 
Às ProigEolo me rgrr—"orae, 

GDA 

Tais Femanda Amorim de Oliveira - Secr. Legislativa      


